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clÁuSula eSpecÍFica nº 312 – para aparelHoS, MÁQuinaS e eQuipaMenToS

1. limite Máximo de indenização
Fica entendido e acordado que, no caso de perda ou dano de quaisquer partes ou peças componentes de máquinas 
e equipamentos, cujo risco esteja coberto por esta apólice, a indenização não excederá o custo da substituição ou 
dos reparos necessários, excluídas as despesas de frete e direitos alfandegários, salvo se tais despesas se acharem 
incluídas na importância segurada.

2. prejuízos não indenizáveis
além das exclusões constantes das condições gerais e condições especiais, ratificadas na apólice, esta 
cobertura não abrange, em hipótese alguma, reclamações decorrentes de:
a) demora no reparo ou na substituição de peças avariadas ou inutilizadas;
b) desarranjo mecânico; e
c) desarranjo elétrico.

3. ratificação
Ratificam-se todos os termos das Condições Gerais deste seguro que não tenham sido alterados por esta cláusula.


